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ESTADO DE §ERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

PRECÃO ELETRÔNICO SRP N'034/2023- SRP

AT.4. DE REGISTRO DE PREÇO n" 60/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de materiais de

EPI's para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste

município.. conforme especificaçóes mínimas, quantitativos e demais condiçóes

constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Âos 0ó dias do mês de Outubro do ano de 2023, O MUI\ICIPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA !ÍUNICIPAL DE PACATUBA'
pcssoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no l3.l12 22210001-48.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN', Centro PACATUBA - Sergipe,

ORGAO GERENCIÀDOR, e a empresa OCEANICA IND. E COMERCIO DE
CONFECÇÔES E SILK-SCREEN LTDA ME. inscTita no CNPJ SOb O NT.

00.714.593/0001-58, com sede Ar'. Desembargador Maynard. n'898, Baino Cimrgia,

Aracaj u'SeCEP:49055-500. nestc ato, reprcsentada pelo Sr. FRÂNSCISCO DE MELO
JUNIOR, (hrasileiro). (solteiro). (serigrafo), poÍador da Cedula de identidadc RG

1.059.338- SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 589.121.155-15, rr:sidcnte c

rlomiciliado Rua 38, N" 22, Bairro Rosa Elze, Conjunto Eduardo Gomes, Sào

Cristor'ào/SE, CEP:-19100-000. e, daqui por diante, denominada simplesntente

FORNECEDOR REGISTR{,DO. resolvem na lorma da pela Lei Federal no 10.520'

de l7 de julho de 2002. e suas alteraçôes e, subsidiariamente. pela Ler Federal n" 8 666.

dc 2l dejunho de [993, e alterações posteriores. firmar a presente.{TA DE REGISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Municipio' que

emitiu seu parecer, conforme o parágraÍb único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993.

nrediante as seguintes condições:

I. bÜ OBJETO

I .1 . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de PreÇos psra lutura aquisiçÀo

de materiais de EPI's para atender às necessidades da Secretaria Municipal dc obras.

deste municipio., conforme especiticaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital

r.lo Pregào Eletrôuico SRP n" 3412023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULÀçÃO AO EDITAL

2. l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termÔs do Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n" 3412O23 e seus Anexos, o qual e parte inte€Bnte e

complernentar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado'

3, DAVIGÊNCIÀD.{ ATÀ

3. I . A presente Atâ de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses' a contâr da

data de sua assinatura. f nAô
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

4. DO PREÇO

.1. I . Os preços registrados são RS 8.032,0E(Olto Mll e Trlnta e Dols Reats). conforme
Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evcntúâl

redução daqueles existent€s no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocilÍ os

Fomecedores registrados para negociar o novo valoÍ.

.1.2.1 ('aso o fornecedor registrado se recuse a baixar os setts preços. o Órgào Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e

convocar os demais lomecedotes visando a igual oportulidade de negociaçâo.

,1.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

,Í.4. O diferencial de preço entre a pfopostâ inicial do fomecedor detcntor dâ Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenoiador a época da abeÚura da proposta.

Ú.,n.o.o eventuais descontos por ela concedidos serão semprc mantidos, inclusive se

houver pronogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGtSI'R{,DOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotan a pratica de todos os atos necessários ao couÇ1ils e

aóninistraçào da presente Ata.

6. DO CANCELÂMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. l. A ertprcsa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nào aóeitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se t8mtri**

superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de intetesse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

ó.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

àa futo *rpa-"niente que venha comprometer a perfeita execução' decorrentes de caso

tbrtuito o; de tbrca maior devidamente comprovados'

7. DA DIVULGAÇÃo Do ExrRAro DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOSZA

\_



ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

7.1 . A pLrblicação do extrato da Ata de Registro dc Preços deverá de realizada na Itnprensa

OÍie ial. na lbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei nc 8.666/93. até o quinto dia útil do mês

subseqiiente ao de sua assinalura.

8. DÂS OBRIGAÇÔt]S DO óNCÃO Gf,RENCIADOR

8.1. Sào ohrigações do órgâo gcrenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, pormeio de seu representante. as informações necessárias, bem como

ateslar as Notas Fiscars oriundas das obrigações contraídas;

Ill - emitir pareceres sobre atos rclativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

fV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidâs na ata, no

irrslnrmento convocatório e seus anexosi
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

rcgistrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pacruado na Ata dc

Re gistro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo lornecedor

Registradol
Vllt - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fonrecimento.
lX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos lnateriais;

X- Rejeitar os materiais que nào atendam aos requisitos conslantes no item 6;

xl- Eletuar os pagamentos der.idos observados as condições estabelecidas rra Ata:

Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovuu que os pÍeços

rcgistrados peÍrnanecem compatíveis com os praticados no mercado'

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR Rf,GISTRADO

9. l. Sào obrigações do fornecedor registrado:

9.2 Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências dc

habititação ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

nrcsma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.'l Forncccr o produto contbrme especificação, marca, modelo e preço rcgistrados e na

1'orma prcvista:

9.5 Substituir às suas expensas. qualquer material entregue em desacordo com as

..;..ifi;;;; exigidas e padrões de qualidade exigidos.' com defeito' vicio ou que vier a

apiesentar-problema quanto âo seu uso dentro do período de garantia: 
fÍr^4À
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MUNIGÍPIO DE PACATUBA
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um pcrfeito fomecimento, de

lbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio:
9.i Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento. inclusive as de natuÍeza trabalhista, devendo, quando solicitado. fonrecer

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais c l'cderais,

tlccorrentcs do faltas por ela cometidas durante o fomecimentoi
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a tcrceiros

decorrentes de sua cutpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo on

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompaúamellto pelo Município:

9.1 I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessáíos à execução do fomecimento;

9.12 Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto Íinnado com O Município,

scnr prévia c !'xprcssa anuência.

9.13 Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem

como a fi:são. cisâo ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

cle registro de preços:

9. l5 atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuÊis

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gereuciador.

IO. DO FOR§ECIME,NTO
' Os itens deverâo ser entregues llo pr&zo de l0 ( dez ) dias uteis' de acordo cour a

ordem de fomecimento emitido pelo setor de compras, devidamente protegidos e

embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhado

dr respectiva nota fiscal.
. Fomeiimento do produt. realizar-se-á mediantc a Ordem de Fornecimento

emitido pelo Departamento de Cornpras.
. Â aquisíção do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderào exigir uma da outra o

exãurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório'

cons'iderando-se peÍfeitamente Íealizado o objeto contratual'
. A entrega dos produús será acompanhada ê fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras, J qual àeverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

coretâ entrega para fins de pagamentoi
. À fiscalizaça"o da Secretaria. náo elide nem diminui a responsabilidade do fonrecedor:

. o fornccimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será feito durante o prazo

de vigência estabeiecido. Findo este, as paÍtes não poderão exigir uma da outra o

"*uuri,n"na 
dos quantitativos previstos oó instttlm"nto convocatório' por meramente

ã.u"ruii""., .on.ii"."nd*r. p".f*i,"ln"o,. realizado o objeto registrado os preços

registrados poderão ser *'ií"' tÀ deconência de evenrual redução rlos prcços

praticados no mercado """"ttúa"t 
pãr fato Aue-ele.r^13-custo dos ilens registrados'

cabendo ao órgão gerencrador promover as negociações iunto aos fornecedqrqs'" 
f}^là
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

obsen,adas as disposições contidas na alinca "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

I I. D,{S PE\ALIDADE§

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

tbmecimento, recusaÍ-se a fornccer o objeto licitado, apresentar documentação falsa

cxigida para o ceÍtame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora

no fonrecimento e instalação. a empresa registrada, as seguintes sançõcs:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pcquenas falhas comgívcis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

tbnrecimento do objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do Registrol

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, Íax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspensào temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

crrm o PREFEITURA PACATUBAI
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar conr a Administraçào

Publica cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate quc seja

promovicla a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

lecusar a execução. de acordo com sua conveniência e oporrunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

hrstrumcnto.
VIII) a inadimplência da cmpresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes' poderá

ir-r.rplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades

cabíveis:
IX) ocorrida a rescisâo pclo motivo retrocitado, o ÓRcÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação' com fulcro no aí- 24,

XI. da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as

nresnras condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

tbrneci mento ora registrados:
X) quando aplicadas as multas prel'istas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do ao

ffi
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MUNICíPIO DE PACATUBA
gercnciador. por ocasião do pagarnento dos valores dcvidos, nos termos dos Arts. 368 a

3E0 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos ,terrnos da alinea anlerior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou-

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valorcs' a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

rcmanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisâo dctinitiva
de aplioação da penalidade, sem prejuizo das demais sançôes legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente' ou nào'

dc acordo com a gtavidadc da infração;
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, â

l0%(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte será responsável peÍante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A rnulta, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

umâ nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantiio sempre o exercicio do direito de

defesa. após notifrcaçào endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos

da lei.

Íi

1'. DÂ PUBLICAÇÂO
12.1. A publicação do extrato da Ats dG Rêgistr$ de Prtços deverà de realizada na

lmprensa Oficial. na forma prevista no An. l5 § 2'da Lei no 8.666i93' até o quinto dia

ú1il do mês subseqüente ao de sua assinal.ura

DO GESTÔR DA ATÀ
13.1- Órgào gerenciador da ata: Prcfeitura Municipal de Pacatuba,

13.2- Fica designado o servidor municipal Erlsvaldo Rodrlgues Santos lotado na

secretaria municipal de OBRAS cotno fiscal desta Atâ, de acordo com o capttt do An'

ó7. da lei 5.666193 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do presente

contrato. que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:

13.4-Fica áesignada a servidora mu.icipal de Getma Honorato Souza lotado na

secretaria muniiipat de Administraçào como Gestora desta Ata, de acordo com o ca,fi
do Art. 67, da lei 8.ó66193.

13.5- A fiscalização, não elide nem dirninui a responsabilidade do fomecedor'

9, DOS PARTICIPES
14.1 Será participe destâ Ata de Reg

Social

I5. D^S DISPOSIÇÓES GgRAI§

istro tle Preço o !'undo Municipal de Assistência
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15. I . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmcntc a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fomece«lor'

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
16. I . Para dirimir, na ertbra judieial, as questôor eriunder da prcreate Âta de Registro de

Prcçr:s será competente o foro da Comatca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.

E para tir.mcra s somo Brova de attinr havarem, çBiie li, fiustodo, liii lsr'radu a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanenÍe de Licitação deste

Municipio.

PACATUBAISE. 06 de Outubro de 2023.

MUI\'ICIPIÔ DE FACATUBA
Órgão Gerenciador

MA\ U EI,T,A ALMEIDA MAR'TINS SOUZA
Prefcita nrunicipal

a$ F.duo.í"@d 9.úl tô'
FRANCISCO DE MELO rr^Nor.o or M'lo

JU|lotlatlrrltSlt
JUNIOR:58912215515 ord.! ro,3 ro roos.'l

{l00

OCEANICA IND. E COMERCIO DE CONFEEÇÔES E SILK.SCREEN LTDA ME
FRÁNSCISCO DE MELO JUNIOR

FORNECI.]DOR REG]STR ADO

TESTEMLIIJH
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MUNTCíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 60

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3412023

PROCESSO LICITATÓRIO 34

LICITAN€T

No dia OG de olruàrodê 2023, ''o(r)f,Ulloliô !a 0fin 3A,3E , ri €Íite(al ae 6IPJ 18.114.&il^Bô01{ê, sorn ..d. ô aC Nôt8^ SENHORA OE LOURDES n'

S/N CEP 4ggTGOOO - Pacatuba-SE nsío âro lêgElín ni. írpíü6niâdo po. IA}IUILLA ALIBDA I RÍl]a8 SOlrZA, poíiádor do CPF n'00742738507, RESOLVE

registÍar preçGs para evenhral âquisiÉo êm hco ala apêsênbçáo dá(s) píoposta(s) da(s) ompíesâ(s) ebarro qrâliticádá(s):

Fo.nccêdor: ocEArltca l DÚsÍRla E coxÊRclo LÍDA - EPP cxPJ: 00.71a,5r3r000r-56

RêpÍeseÍtantê: FRANclSco DE MELO JÚMOR

TêlâÍoíEr (79) 918G7788

Em.ll: loiâodasfã.da3@gpn6il.com

Eô.Lroço: AVENIOA OES. MAYNARD. tg8 - CIRUROIA À'.c.iu . EE . a906ú.210

irod.lo: FABRICAÇÂO
PRÔPRIA

Qu.ntidlde: lJnld.d.: lrtr.t:FABRICAÇÁO
24,00 UND PRÔPRIA

Pr6ço Unltárlo: RS

334.67 RS8 032 081

Daacílçáo: Câmisa + calÇa al6tíicrgta níO canfêcrionrda com trcido rcuÍú!íla â chtm!,100% dgodáo, 270 g/m'? 8oz. Na coí bê9ê. Possur ábêduíã

íronlel, íechaínenlo com botões.

Íotál: Rg E.032,08

A§ êspêctícáçó6 léênic.s cônrt 6t a d6 p{!6a!.o am aplítaL, aaaih 66nro lodaa ra áàilaÇóaa a coidléaa aiaadlra n! ühutâ dt 
^i. 

d. Ràgaalro dÊ Prêço§ c ná

Píoposte de Prcços int6gíEm êíâ ARP, indspêftbntomênts de tÉnscÍição.

Avalidâde desta ata dê Registro de Píeços á âté 051101202a , a conlaÍ do diâ 0010/2023 .

A prÉsente Ala de R€qlstro d6 Pt!ços, epó! llda a rcnada conlhrma. â rlalnrdr paLa parDa.

MATUELLA ALI,lEIOA I'A'TINI SOUZÂ

PREFEIÍÀ MUT{ICIPAL

FRANCtsco DE MELO fflli',LÍl'JIi,f'' *
ruNroR,s8el 221 55r 5 *i:f.:ii'lili;';j*,. ",.
OCEANICA I OÚSTRIA E COi'ÊRCIO LTOA. EPP

00.714.593/0001"58

htlps//dvTrsTSsmtpxS.cloUdfront'neUreporls/pregao,2E4slcompleto-Íêlatolio_ata_leqistro-proco-complêto-29790243470.html
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